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TERMO ADITIVO AO ACORDO FIRMADO EM __/__/__ 
ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (BRASIL)
E A _____________________________________ (_______) 
COM O OBJETIVO DE LHE (ALTERAR / ACRESCENTAR CLÁUSULA, ETC.) 


A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada Ufes, autarquia educacional em regime especial, situada à Avenida Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário Alaor Queiroz de Araújo, Goiabeiras, Vitória/ES, Brasil. CEP 29075-910, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 32.479.123/0001-43, neste ato representada por seu Magnífico Reitor, Professor Doutor Eustáquio Vinicius Ribeiro de Castro, brasileiro, credenciado por decreto do presidente da república, publicado no Diário Oficial da União de 20 de março de 2024.

E o(a) XXX (nome completo e oficial da INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA), situada no(a)  XXX (endereço completo da Instituição Estrangeira), neste ato representado(a) por seu(sua) Reitor(a) (ou Presidente, ou Chanceler),  XXX (nome completo do dirigente da parte estrangeira),

resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:


[bookmark: _heading=h.91utnwbxfc4z]ARTIGO 1º: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo ao Acordo celebrado em __/__/__ tem por objetivo (alterar/acrescentar/estabelecer/etc). 


[bookmark: _heading=h.6ppms7jjgd70]ARTIGO 2º: DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Acordo a que não se refere o presente Termo Aditivo.










Por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente este Termo.



	Pela Ufes:





[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Prof. Dr. Eustáquio Vinicius Ribeiro de Castro
Reitor




Prof. Dr. Felipe Furtado Guimarães
Secretário de Relações Internacionais


Vitória/ES, Brasil.
	Pela XXXX:





XXXXXXXXXXX
Reitor




XXXXXXXXXXX
Relações Internacionais


Cidade/Estado/País.
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